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12. REQUALIFICAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE BRAGA

- ENTREGA DE GARANTIA BANCÁRIA PARA SUBSTITUIÇÕES

DAS RETENÇÕES EFETUADAS:

Da DPCG submetendo informação relativa à entrega de garantia

bancária para substituição das retenções efetuadas, informação essa

que se anexa.

Gabinete de Apoio aos Órgàos Autárquicos
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DESPACHOS/DELIBERAÇÕES

ASSUNTO:

Exmo. Presidente,

Requalificaçáo do Parque de Exposições de Braga

Garantia Bancária n N00407302 — Entrega de garantia bancária para substituição das

retenções efetuadas

No âmbito do contrato de empreitada Celebrado com a empresa Alexandre Barbosa Borges,

SA, para a execução da “Requalificação do Parque de Exposições de Braga”, foi prestada pela

adjudicatária aquando do procedimento de habilitação, e para efeitos do cumprimento do

artigo 88° do CCp, uma caução destinada a garantir a celebração do contrato, bem como o

exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais que assume com

essa celebração. Para o efeito a adjudicatária apresentou o seguro-caução n° 50081602-11 no

valor de 397.494,90 euros (trezentos e noventa e sete mil quatrocentos e noventa e quatro

euros e noventa cêntimos).

De igual modo, para reforço da caução prestada com vista a garantir o exato e pontual

cumprimento das obrigações contratuais, às importâncias que o empreiteiro tinha a receber

em cada um dos pagamentos parciais foi deduzido o montante correspondente a 5% desse
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pagamento, tal como estabelecido no artigo 353 do CCP, totalizando, nesta data, o valor de

336.480,83 euros.

No seguimento da solicitação da empresa Alexandre Barbosa Borges, SA, através do ofício com

registo de entrada número 31020/2018, e nos termos do n.° 2 do art.° 353° do Código dos

Contratos Públicos, pode a dedução feita nos pagamentos, para reforço de caução, ser

substituída por garantia bancária, conforme pedido. Para o efeito, a empresa remeteu a

Garantia Bancária n.° 00407302 no valor de 269.188,89 (duzentos e sessenta e nove mil

cento e oitenta e oito euros e oitenta e nove cêntimos), para substituição, no mesmo

montante, das retenções já efetuadas.

Assim, propõe-se:

- Que se aceite a Garantia Bancária n.° 00407302 no valor de 269.188,89 euros;

- Que se proceda à devolução das importâncias retidas no montante de S% de cada um dos

pagamentos até ao valor de 269.188,89 euros.

Para autorização superior,

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONT NTO E CONTROLO DE GESTÃO,

Poça MuhcipaI4lO4
- 514 BRAGA - tel.: 253 203 150- mx: 25363387-
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Ex.mos. Senhores,

Município de Braga

Departamento de Obras Municipais

Praça Conde de Agrolongo

4704514 Braga

Nt 1

REF.aABBI8.0103 7 ‘?C) 0°

Marfim, 30 de AbhI de 2018

ASSUNTO: Garantia Bancáha n° N00407302 — Substituição de retenções na empreitada

“CP. 14. 6.DACPGP - Requalificação do Parque de Exposições de Braga”

Exmos. Senhores,

Enviamos originar da garantia bancáha n° N00407302 no valor de 269.188,89€ para substituição das

retenções efetuadas nos pagamentos das faturas da empreitada “CP.14.16.DACPGP - Requalificação

do Parque de Exposições de Braga.

Agradecemos o pagamento das retenções para o seguinte NIB: 000706020023037000952.

Antecipadamente gratos, apresentamos os melhores cumphmentos, j
Ao ccLjt
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Atentamente, O

(Oe’partamento Financeiro)
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MUNICÍPIO DE BRAGA

PRAÇA CONDE DE AGROLONGO

4704-514 BRAGA

GARANTIA BANCÁRIA N00407302

Em nome e a pedido de ALEXANDRE BARBOSA BORGES, S.A., com sede na Rua do Labriosque, n.°

70. 4755-307 Martim — Barcelos, com o capital social de Eur. 5.000.000,00 e matriculada na

Conservatória do Registo Comercial de Barcelos. com o número único de matrícula e de pessoa coletiva

500 553 408, vem o NOVO BANCO, S.A., com sede na Av. da Liberdade, n.° 195, 1250-142 Lisboa, com

o capital social de Eur. 5.900.000.000,00, e matriculado na Conservatória do Registo Comercial de

Lisboa, com o número único de matricula e de pessoa coletiva 513 204 016, pelo presente documento,

prestar, a favor do MUNICÍPIO DE BRAGA, pessoa coletiva de direito público n.° 506 901 173, com sede

na Praça Conde de Agrolongo, 4704-514 Braga, uma garantia bancária até ao montante de Eur.

269.188,89 (Duzentos e sessenta e nove mil cento e oitenta e oito euros e oitenta e nove cêntimos),

destinada a caucionar o integral cumprimento das obrigações assumidas pelo garantido no âmbito da

empreitada ‘CP.14.16.DACPGP - Requalificaçâo do Parque de Exposições de Braga”, nos termos e para

os efeitos previstos nos n°5 6 e 8 do art.° 900 do Código dos Contratos Públicos.

A presente garantia corresponde ao reforço de caução de parte do preço contratual e funciona como se

estivesse constituida em moeda corrente, responsabilizando-se o garante, sem quaisquer reservas, por

fazer a entrega de toda e qualquer importância, até ao limite da garantia, logo que interpelado por

simples notificação escrita por parte da entidade beneficiária.

Fica bem assente que o Banco garante, no caso de vir a ser chamado a honrar a presente garantia, não

poderá tomar em consideração quaisquer objeções do garantido, sendo-lhe igualmente vedado opor à

entidade beneficiária quaisquer reservas ou meios de defesa de que o garantido se possa valer face ao

garante.

A presente garantia permanece válida até que seja expressamente autorizada a sua libertação pela

entïdade beneficiária, não podendo ser anulada ou alterada sem esse mesmo consentimento e

independentemente da liquidação de quaisquer prémios que sejam devidos.

Lisboa, 19 de abril de 2018.

NOVO BANCO, S.A.

___

frrç,cstn de ae pago no1tx’sfl
de rsbça de nnieb±
ELa. 1.615,13
Data- 19.04,2018

Este documento está assinado pelos procuradores do Novo Banco, 5.A. — Maria João Ruivo dos santos (assinatura n° 19294) e Paula
cristina Martins Pires (assinatura n°9779) e com poderes suficientes para o ato.
Ás referidas assinaturas, sobre as quais vai aposto o selo branco deste Banco, poderão ser confirmadas em qualquer dos seus balcões.


